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CSO - Coordenadoria Setorial de Ofícios e Certificados

De: CSO - Coordenadoria Setorial de Ofícios e Certificados
Enviado em: quinta-feira, 8 de agosto de 2019 07:10
Para: 'gabineteprefeito@cantagalo.rj.gov.br'
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO MUNICIPAL - TCE/RJ 206.503-1/2019
Anexos: 206503_1_2019_VOTO.pdf

Prioridade: Alta

 

I – COMUNIQUE-SE o responsável pelas contas em exame, Senhor Joaquim Augusto Carvalho 
de Paula, nos termos do § 1º do art. 45 do Regimento Interno deste Tribunal, com a redação que 
lhe foi dada pela Deliberação TCE-RJ nº 294/18, cientificando-lhe de que está aberto o prazo
improrrogável de 10 (dez) dias, contados a partir da ciência da decisão, para vista dos autos e, 
se assim entender necessário, para apresentar manifestação escrita sobre as contas de governo 
sob sua responsabilidade; e  
 
II – DETERMINO que a SSE dê ciência ao responsável, preferencialmente por meio eletrônico, 
observando-se, após o transcurso do prazo, as disposições contidas nos parágrafos 4º a 6º do 
artigo 45 do Regimento Interno, com a redação conferida pela Deliberação TCE-RJ nº 294/2018. 
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